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ESTADO D() ACRE

MENSAGE,M N' 23? I . DE I9 DE, JANEIRO DE 2026

A Sua Excelência o Sarhor
Depu tado NI COL^ U J Ú N- I OR
Itqridentc da As*mhleia Legislativs do F.stado do Acre

Scnlror Presir,lente.

Comunico a Vossa [,xcelência que. com lirndamento no inciso V do art. 78 da Constitur@o listado
do Acre" drckli vaar o Projelo dc l.ci n" 9O/2025, qw " txfuri . I^?i ,tti.§ Clr..r, qu &sfr mb*:efus de
poteçA à rik ctrt atticrrr?s ,ruúnnor, o celoslm adwl dc ,rúloriJtas ct dvhlos t t üin?s dc t'aasito t o
cdda.íro esÍgfuel dc fÍ"çeI,d/orcs údctrtos", de autoria do Dcputsdo Luiz Gonzâgs.

Instada a se nranifestar, a P«xuradoria{ieral do Esra&r - PCÊ çoncluiu:

O Capitulo I do projeto (aÍs. l" e 2") é formalmefie inconstitucional por u6urpaÍ compaência
legis{aivr dc União tCE an. 22. l) e doa Muoicjpios €F, ztt 3O, 11, zo üsp s&e regras dc
,irÍrcirlrtúÍnmÍo do çstubclccirrfit§6 crrrçrçiais. ífig;iérií .ífÉtz oo llireito Comgflrirl s ao irícressc
lorcal.

A prcvis&.t dc sançô<s c<nn basc na lcgislagão municipal rcforça a trse da compaência municipal
originrÁria. rcvclando vício dc comFetência da nonnô cshdual.

O Capítulo It (aÍts. 3" a 5'i tambéÍn aprÊ§€nta inconstitscionali&de foÍmal, aÕ çriÂr cadasrro
çdrásÍ s.Írç mctáis dÉ tÍÁo6iú) e uzll§ÍroÍts, ç1rja ÍcgutHç&, cor{El€ Íriv-dliydrÍEÍrtc á tÍniào
(CF. aí. 22. XI).
() projclo incon€ cm vicio de iniciaúv4 ao atribuir novas frinçôes a rÍgào dÂ aünini$raçào trrblica
(L.omo o DF:TRAN), o que viola â rescÍvâ dc iniciativa do Cheê du PúrÍ F:xilcutivo (CF, âÍ. 61,
§ l', IL "e")-

O anigo 4" viola o principro de prerunção de io{x,;€Dcà (C}, aí. ,", LV ), er permitt a inclusãí,
çtn cadattro rr»tritivo r"om hr* em inquéritÍr oB tc ençs nâo tÍa'r*iteda em julgrdo.

O Crpltulo III (ârrs. ó" â f) rcpctc ils vicios dc iniciltiva c compctência, âo edcntrsr mÂtéria dc
friÍêito Pensl € Proscssuel P€nsl (Ç1., aÍt 22, t), dc c{rmFtê{cie p'ivativa da Uni§.o,

A prcvirão df (rnçâa rcstritiva & dircito! (proibiçào dr frcquctrtaÍ locais) po{ lei cstadual
mnfigura criação indevida de pcu. o quc ferc a unifo«nidadc pcnal rracional.

A inclüào dc pcsoas (m cads.sÍÍo de 'fÍequenlad{rÉa violtÍrto§" corn bgse em bolctiru de
ocorrênci! ou dsnúncias viola a prcsunção dc inocência c o dcvido proccsso lcgal. prr ausência dc
conrradiúrio e ampla dcfera

No mesmo sentido, a Polícia Civil do Estado do Acre - PCAC sc manifestou:

No que sr: reü;re às ohrigrsõqs imÍmsli§ !r estabelecimcntori nçlÜrnos. vqificou-sÊ rluc a
pÍsposiÉo uli'rFassa os linitcs da conrpctàrcia tcgblariva círdual. ao disciplinar corndiçóes de
filncionamcfio de oúvidedês econômicas e aspectos de íltcrcsse cmitrcntemente local. Trata<e de
mrrériu aÍot1 eonÍi»mc o casr. à soml»Gocia lÉgislàiilt privttivu rh UniÀo ou À eslarô nomrrtiva
dos Municipicl o que evideocia inedcquaçÃo constiarciooal da. inicintiva estadual-

Quanto à criaçâo de cada*os estaduais relacionadoe a cond«ores snvoívidos em crim€6 de
b'ârrsito, ç(,tslôürr-ric ôtpla imprupnerhde juridica- Dc urn lado, a nmÉria inrrc-sc no dominio
lormâl.ivo rÊicÍr'âdo à UnEo, quc daio: cornpfàrcia lxclusiva paÍa lcgrslar sobrc trâasito e
trfispoÍtc. Dc oulro. a pÍoposisâo lcgislativa, por iniciâtiva fla[lôÍnen!àr, impôs akibuiçôes a
orgáoa da A&ninisraçào Pública cqadual, o que caracteriza vício dc iniciativa" por afÍonta à
rescrva coflstituciôoal do Chclb do Podcr Êxccutivo. Soma-+e a isso â incompâlibilidâdc mâÍf,riat
da oomur, &r, r*nitjr re<riçôs e rtgistros báseâ&x em fo('€Íline{ttrx ainda não rcobenad<x pela
coisa julgarla, cnr dcrrimcato rlo primípio da pfcsunç&, dr in<rtacia.
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No tocantc ao sadastÍo dc frcçu(adorcs considcrados violsnttx, os óüiccs crmstituciürais sc
rcp«duzcm dc forma ainda mais ac€nhrâdâ. À iniciaúva ingrcssa indevidamcntc no í;am;x, do
Dircito Pcnál c Proccssual PenâI, além dc pÍevar medrdas rcsrritivas dc dircitos 

" r"gistn 
"cstigmatizantcs scm a observância do devido processo legel, do contraditôrio e da ampla deiesr. o

que compÍome& â valid.d. mrt rid dr pÍoposição à luz da Constimiçào Fed§sl.
Dirí{e dc§ãc §anirio, â koc.uradorir€eral do E-srab conctsirl dc mançira rócnica c
filndamcnrada. pcla cxistência dc inconstitucionalidadc formal c marcrial no Projcto dc Lci n"
w2.J25.

Esta Assessoria Jurídica, ao caamirrar os aulos, râliiicâ irrcgralmeÍte o cntendimcíto sxarâdo pela
P{iE/AC. por reconhecer a consisÉacia .nnídica da análisc rcalizada e a plena adetÉncia das
coaclusõcs aos garàmelros coeãtinrciüais vigcnlÊs.

Rçssaltc-§§. ainida. que a Prç§cnle manifesfaç& obeçÍva o dirpoOrO no anigo 5" do Decreto
Estadual n" I l.63ll, quc vedr exprcssamortc e adoçào dc comlusão júdica divcrgentc daqueta
tirmsde em püÍeceÍ da Proçrrrudoria-Gçral do llstado, salvo rcvisâo tbrmrl pelo próprio órgâo.
lnexistindo, no caso cotrcrcto, qualquer superaçâo ou retratação do parecer emitido, impõc-se sua
observância &igatoria no àrúito da Adminisu.eçâo hiblica cstadual.

Dessa fornr, rnrnifcrrrqc erta Ar*tüí, pela nrifcagno tb í'.,tatd/itrnq,, fr.nú çx|ra
Prcuradorie-Geral do E§zdo, prre ú]dor tx cfeitor adrninirlrrúvo! pêÍtitrsôEs-

Essas, Senhor Prcsidenb, sào as razücs quc mc conduzinnr à vctâr i[lagfalm€nte o Prujcto de Lei cm
qucstão.

Em sumprimsnto ao disposto no § 6' do !Ít. 58 da ConstinriçÀo do Estadn do Acrc, dctermino a

fiüic4fu, e rrcsrrlúâ rÉo, e Ílsrrú qo€ arhneo eÍr â clavcda rysciação dor Scnhorcr tUerrúror da
Asecmbl,eia Lcgislâtive do F,stadÕ do Âcrc.

Atenciosamente,

Cledson de timr Came{í
Govcmador do Estalo do Acrc

Documento âssinrdo êletÍonicâmente por 6t ,losoít DC Utú C MEU, 6orêra.dor, em 1910112026,
às 14:47, confome horário oficial do Acre, cam fundamento no art- 11, § 3!, da lnstrucão Normâtiva
Coniunta SGA/CGE ne 001. de 22 de fevereiro de 2018-

)ei! el

À autenticidade deste documento pode sêr conferida no site htto://www.sei.ac.sov.brlautenticidade.
inlormando o c&:tgo veíificddoí ütl!rüt:}23o e o cfilgo CR C 989 L7*.


